
Assembléia Legislativa do Estado do Piauí 
Gabinete do Deputado FLAVIO RODRIGUES NOGUEI A 

Partido dos Trabalhadores (PT) 

PROJETO DE LEI N° Qlri(/ 2000 

"Reconhece de Utilidade Pública a A ociação de 

Moradores do Conjunto Residencia Francisco 

~ . Marreiros e Loteamento Cidade Verde",. 

~~A:D~ 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação de Moradores do Residencial 

Francisco Marreiros e Loteamento Cidade Verde, com sede e foro na cidade de Ter sina, Estado 

do Piauí. 

Art. 2° - À entidade de que trata o artigo anterior ficam asseguradas os direitos e antagens da 

Legislação vigente. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ontrárias. 

AL DIR~="TORIA SALADAS SESSÕES, 01 àejunho àe 2uuu. 
- LEGISLATIVA 

Nos t~rmos '8Jiimfntais 
encaminhe- se aO 'Y (O () c_q_f/.._o 

~~~~ ~ 1~!:-:TA:::~ I 
FLÁVIO RODRIGut;:"J l'IUvunlJ:V\. 

Deputado Estadual - PT 
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ESTATuTo DA -ASSOCIAÇÃO OOS --MO'RÁDúRES -:DO RESIDENCIAL -FRANCISCO MARREIROS 
E LOTEAMNNTO CIDADE VERDE 

CAP. I - .DA . DENOMI~AÇlO, SEDE , FORO E OBJETIVOS : 

A_Ass <?ciaçÃO _DE _Morado-!.'esdo Re sidenc ial Francisc o Mar ei ros e Lote 
amento Cid~de Verde, com a sigla, ASCOFRAM, fundada em 03 Agotsto/' 
1997, com sede n o conjunto Franc isco Marreiros e Foro n o. Cidade de 
Teresina capital do Estado do Piaui. É uma entidade de atureza ci 
vil, &em fins lucrativos e que visa encaminhar as reivi dicaçÕes e ' 
lutas da comunidade. 

'.<\.RÁG. ÚNICQ - ASCOFRLlM ~ - ·· .. ·· ··-, .. ··· -·---- .- ., 
A 'l.L.I nao tern. 1 imite de soc,io,_, podendo- a- -e la- fi i-ar---se 
quer morador maio r de 18 (dezoito) anos, sem di se rim· nação 
ça, cor, sexo, credo religioso ou filiação partidári 

qua!_ 
de ra 

~~t, 2 g - A ASCOFR!-Jf,.- tem _ç>s ~eguintes oibj etivos: 

<I> 
-o 

º u 
ü: 
o 
::., 

í r-
CAP . 

I - Reivindicar me lhorias das condiçÕes de vida no c njunto e no 
loteamento Cidade Verde através de lutas, pelos ·ervj_ços de' 
SaÚde, Educação, Saneamento Básico, Transporte, 

Promov e r at ividades a~tisticas, culturais 

- Defender os moradores e os inte resses dos assoei dos sem dis 
minação ; 

Buscar a t r avés de convênios nas instituiçÕes gov rn,amentais' 
ou f'ora delas. estabe.l ecer programas e projetos ue visem me 
lhorar a r enda familiar do s associados; 

V - Apoiar e incentivar a l ut a pe los direitos da CR:ii NÇ-A;-:oo ADO 
LESCENTE E DA PESSOA IDOSA; 

VI - Representar os moradores associados per ante os p dere s con s 
tituÍdos em juizo ou fo ra dele. 

II -DA CONSTITUIÇÃO, E DOS ASSOCIADOS: 

r't . 3 º - Poderá pertencer aos quadros daASX:OFR!\.Mtodos os morddor s do c ·on jun 
to e do l oteamento, mai ores de 1 8 (dezo ito) anos , a ela fili ados . 

'4!? - SÃO DIREI'I' ll~-1 DOS ASSOCIADOS: 

I - Vot ctr e ser votado par a os cargos da erntidade, d sde que 8s 
tej R e m dias com s u as obrigações sociais; 

II - Apres~ntar propostas aos membros da di&etóri a e ~o li c itar o ' 
en cnmi nhamento das mes:nas. 

1't' . 5 º - SÃO DEVERE S DOS ASSOCIADOS : 

I - Reépe itar os estatutos e regulamentos da entidad ; 

II- Trabalhar pelos objetivos da -ahtidade e zelar pe _o S8u nome; 



_&' 

/:"~ A ASCOFR.A,M t e r á as Se (;mi n t es categorias de sÓc ios : 
·. 

I - SÓCIOS FUNDADORE S: Todos aqu eles que 
dação 

a s sinarem a ATA de fu n 
da entidade ; 

II - SÓCIOS BENEMÉRITOS: Pessoas- e / ou entidades q1w [)e us a t os ou -aço e s tornarem-se me -r>eo ellio r as . ae t .a l tit.Jlo ; ·-

III - GÓ{i'l: OS:·CONTRIBUINTE S: Aqueles associado s que cor tr i buirem t' 

mensalmente com entidade . 

... 
:>ARÁGRAFO 1º - O titulo de sÓcio benemérito dev erá ser propospo p e a Dire toria ' 

à Assembléia Geral e esta refe r e ndará ou não. 

~ARÁGRAFO 2º -No caso , das eleiçÕes somente os sÓcios que estivere1 
na comunidade , poderão vot ar~ . 

·<r'e s i di rido ' 

\.rt. 

,_rt . 

CAP. I -I .- - D0S ÓRGÃOS DE DE LIBERAÇÃO , EXF.;CUÇÃQ E FISCALIZA 

7º - AAft~~~terá os segu int es Órgãos para D$liqer a çãp, F. 
c alização: 

I - ASSEMBLÊIA GERAL; CARTÓRIO 
THEMIS TOCLU SAII,AIO 

II - DIRETORI A EXECUTI VA; e 3° OFICIO de Notas 

III - CONSELHO FISCAL. 

SEÇÃO 

Anatália Gonçalves 
de Sampaio Pererra 

Tabelia Pública 
I - DA ASSEMBLÉIA ..;ERAL Teresina-PI oficiar 

~--------~~~~--~·--~ 
8º - A Assembléia Geral é o Órgão máximo de del i ber aç ã o d a e 

composto de todos os associados, c o m poderes para a p r ov 
var no rmas, contas ou quaisquer ou tras deci sÕes de asse 
riores e das demais instâncias. 

e F j s 

e é ' 

ante 

'ARÁG . ÜNICO: As suas decisÕes serão tomadas sempre po r ma i ori a s i m les d e vo to 
do s associado s presen tes e em dias com suas obrigaçõe soc i a i s . 

ct . 
9º - A Assembléia Geral se reunirá ordinariament e u ma vêz 

no primeiro domingo, ·:e extraordin ariamente sempre que f 
rio, desde que convoc a da p e la Diretoria, o Conse lho Fis 
(vinte p o r ·c ento) dos associados em d i a s com s u as obrig 
ais, mediante so l icitação à Direto r i a p a r a t ratar de 
do no r eque rimento e d e r elevante import â n c i a par a a 

mes sempre 
:· necessa 

al ou 20%' 
socj_ 

unto defirii 
u n idade. 

A ass e mblé ia geral será convocada s e mp re com a a n tec dên cia mini 
, I 

ma de OH (o i to ) dias , atravre s de -car tas , serviço de ~om, o u qUal:_ 
quer out. r· o inst rumen to de finido pela Diretoria Execu .:Lva . 

ARÁGRAFO 2º - A a s sem bl éia ger a l s erá abe rt a em pri meira convocaçãc no horário 
previ sctro c orn a presença minima de 50%+ 1 ( c i nquent a v r nento ' 
mais um ) dos a sso cia d os e m dias com suas obrigaçÕes . ocj_ais . Não 
h avendo e ste quÓrum, realizar-se - á 1/2 (me i a ) h o r a dt pois com ' 
qu a l quen quÓrum e m i gu a l 9 ituação . 

fi.. RÁGRAFO 3º - As : asse mo íééi a s serão d i rigidas pe lo Pres ide n te e o s cretário. n a 
aus ên ci:1 de l es o vic e e o 2º secretár io e ainda na a sênc i a s des 
tes 02 (do is) a s sociados e leitos pe l a assembl é i a par· t al fim . 

SEÇÃO II- DA DIRETORIA EXECUTIVA: 



):Y' secutiva ou alternada. 

~? 11 º - A diretoria será composta dos seguintes caros: 

I - PRESIDENTE; 

II ~ VICE-PRESIDENTE; 

III- 12 e 22 SECRETÁRIOS; 

IV - 1º e 2º TESOUREIROS; 

CARTÓRIO 
THEMISTOCLES SAMPAIO 

3° OFICIO de Notas 

Em teste unho 
Anatália Gonçalves verdade. =~,_ 
de Sampaio Peretra Te resmaHfl""~~ 

Tabeliã Pública 
Teresina-PI 

·t. 12º - A di~etoria reunir-se-a ordinariamente uma v~z por ~~s extraordina 
riamente de acordo com a necessidade, ou quamdo convoca a p e lo pres1:_ 
dente ou 1/3 (um terço) de seus ~embros . 

\RÁG-:i ÚNICO: As deliberações da direto r i a serão tomadas sempre por ri1a i o ri a sim 
pl es de voto do s presentes; 

~t . 13º - COMPETE À DIRETORIA: 

I - Convocar as assembléias gerais e o conselho f isc 1 conforme o 
disposto neste estatuto; 

II - Di~igir e administr ar a entidadej 

III Constitui r departamentós ~ ou comissoes d e trab alh conforme n e 
cessidades da entidade; 

IV - Desenvolver outras atividades de interesse dd>s a saciados . 

r't. 14º - COMPETE AO PRESIDENTE: 

-:; 

I - Represente ofic i a l mente a entidade junto aos 
ou ent i dades ; 

os "8Úb l i c os 1 

II - Convocar e presidir as reunioes da diretoria e a :;embléiasci g~ 

rái~; 

III - Cumprir e fazer cu mprir o p resente estatuto e as deliberações 
d as asse mb lé ias ge rais e dema is Órgãos de e ; 

IV - Prestar contas de sua gestão a nualmente à assembléia geral; 

V- Assinar cunjutamente dom. o tesoureiro os d o cumentos :-financé.!_ 
r os e c .om o secretário os d e mais da cumentos da en tidade. 

:\ RÁG _ ÚNICO: Ao vic e t· .,mpctc a uxi. liá- l o e s uh s Utu:f-1o e m suas aus~ncias J egais . 

. r t. 15 º - COMPETE AO 1 º SECRETÁRI O: 

I - Au x i I i ar o pres i dente nas reuni oes da di r etoria e assembl éias 
ger :ti s; 

II Lav rar as atas das reunioes da diretor ia e asserrbléias gerais; 

III -Man te r e m dias o cadastro dos assoc iados; 

TV 
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EXTRATO ilÕ J::i::i'l.'A0l.'UTU DA ASSOCIAÇÃÕ DE MmtiJ>"''m:S DO 
~ISCO MARREIROS E LOTEAMENTO CIDADE . VERDEo 

,_o 
... r 

CACIQUE ~NEUS INDo 
dual 19..419 :·070-6, 

. COMUNICAP que os 
0001 a 8488 S~rie 

com os · L i vros .. de 
ram Ext·raviadO's, 
19960 

THEMISTOCLES 
11 OOcl" de ~~~ "' "' 

An.till• G. de ~dl~kl 
uuul. 

DE PESSOA 

- ~ ~ M U N C A D ~ 
COM o L TOA o CGC/NF 11 o 6 
tab~lect~a i Rua H, 41 

Blocos de Notas Fisca 
Oool a ZOlZ Serie c e 

e Saida de ~ercado 
ente ao periodo de 

P.Po O 6 8 O 

Á Associação de 'Moradores do Conjunto Res.idencial Francisco Marreiros 

Loteamento Cidade Verde com a sigla ASCOFRAM, fUndada em 03 de Agosto de 19~~~~~~~~~~~~~';~~~~~~~~;-----------
dom:.'aelie':11d,·Conduilto· Residenciàl Franciscc Marreiros e foro na cidade de T:r~· 
sina capital do estado do Piau:L t uma entida~ de natureza civil, sem fins · l!:!j 
crativos, e que visa encaminhar as reivindicaçoes e lut~ da comunidade. A AS 
~F.RAM, , não tem .• limite• de :Sócios, podendo a ela filiar-se qualquer morador m:!l 
1or de ~<8 (-dezoito) anos, : sem di-scriminação de raça, cor, sexo, credo ·:reU:gi1~ 
110·· .ou ' filiação ·par.ti'dária. A' ASCOFRAM, terá os seguintes Órgãos para deliber_! 
;;'ão_.~ :texecú~ão e ;~scalização: I Assembléia Geral; II Diretoria Executiva;. e nl 
I Ccnse·lho'-~-F1:scal. A Diretoria será composta dos seguites cargos: I Pres1,dentel 
II Vice-'!re.si~nte; III ·1• t 2• Secretarias; IV 1• e 2• 1,esour:iroso Os cargos 
!ie direçao serao exercidos gratuitamente ·sem nenhuma rem•~eraçao, sendo vetada! 
a reeleição por mais de- 01 (-um) per!odo ccnsl!cutivo . ou alternado. Revogadas flS' 
disposições em ccntrário o presente estatuto el'ltrará em vigor na data de suas o 
aproVação p_e~'a Assembléia _Geral de _fU.~dação da entidade. Teresina. 03/A00197. 

o 6 7 -4 

escolares, 
a_ériea • . 

DI. .çÕe .10 bre 

-.-· •-. :GOVERNO .. DQ. EST-ADO-·~tt!.J~I-I~'7::~~i ·""~~~,~~·~~-_...,...._.,.......,........-~~"'""'"'"~~~.__-.:....:= __ 
.;.~~?~"- HOSPITALÜ>CAL DE .GUADALUPE 

GUADALUPE- Pl 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

. ·~: ~dos"""~ de reforma clllllJlliaçlo do pnldi~ do Hoopwl«al de Guadalapc 

c-mda: CONSTlUFI"ORA SKALLA ·R. BARBOSA DE CARVALHO PA VIMENTAÇÃO.ME 
.. - . CGCIMF00.723.3641000I.OS · · 

Rua Senador Teodoro l'lcbcco. sln. sala 2 . 

TCRSÍlla·PiaJI -------

. Conin.a.a.e: HOSPITAL LOCAL DE GUADALUPE 

Valor: RS-127.088.63 !cento c \intt: c seu: mil oitenta e oito mUs. ses5CIIIa e três <:enla>os'J 

Foatt: de Recurso: FUNSAÚDEISUSJSESAPI 

Modllidodc de Licilal;lo: CARTA CONVITE 

Guadalupe(Pl). 19 de agosto de 1. 997 · 

. . '!!t:liiJf~r"lH' · 
.t' f"'~X<'n1ES 
o lJirctor 

.P.P. O 6 7 9 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

·terrenos 
guir: 

za. 
3 - Terreno 
MaCiel•, no 
Municlp1o, 
F. Maciel • 

cante", ·DO ' lugar I'O'IIOitdo 

deste Mun1o!p1o, 
AÍves'de ·auriaa. 

ciel•, 
cip1o, 
rreira Maciel; 

6 - Terreno onde 
gueira, DO lugar l'ID'YOIIQO 

o! pio, . coa area 



I. PÁG. 3 

.541/0012-20, Inscrição Esta 
, bairro Angelim . de Baixo, Vêm 
de NQs 0001 a 6193 Sêrie B, . . 
1 a 1399 Sêrie C-li juntamente 
s e ainda Apuração de lCHS fo­
bro de 1991 a Fevereiro de 

14L DE CORRENTE-P/ 
1987 - CENTRO 

257/0001-71 

de 12 de agosto de 1997. 

.: ... 

desapropriação de · Terreno• 
, onde ~stãci oonatru!doa Pr.i 
s PÚblicos Municipais. . 

nte, E atado do PiaUÍ, no u-

'('\_·,· 

'· 

e deaapropriação_. ~~.' ~U,i;t.. --.~_·, '·.·,·~;· 
oram oonatru!do~ pre.dio,a .•f"u( _ · / 
ularea; . ~:." ~~ I-~ • .'·~·; 
e ampliação desses pnclioa .. . '·;~{ 
undamental, em todaa aa auaa ~ 

-~ 
;".. ··.~--~ _..__ .. _. "- . ~ ·""~. 

os, por utilidade pÚ.bUoa,oa 
os pÚblicos munioipaia a ••-

Escolar •AreoUno Moura• •· 
Pinda!ba, deste Munio!p1o.a:aa . 
de ae Areolino Moura. 

Eaoolar •Zaoariaa JoH da 

a Paraim, deste Munic!p1o , 
iedade de Nelllias Joaé de So,!! 

Escolar •Cristiano Ferreira 
a Data santa Marta, deate 
de propriedade de cr1at1ano 

Escolar •João Pacheco e&val 
ra, da Data Paraim de ·Baixo, 

82m, de propriedade de Joaé 

Escolar •Ramiro Ferr•ira K! 
ta santa Marta, deste MUJl!.. 

ropriedede de José DliJII,I,ão 111!: 

·Escolar •Jemima AraÚjo No­
Data Santa Marta, deste' Mun!, 
ropriedade de Jemilllll AraÚjo 

... 



/ 

-- o ,, 111 ) / 

. ;-,...co; AO 2 Q Secretário comnete RlJ:xjJ i;-lo 
/' 

\.&.:;:/ 
o su~sti tui -lo em s uas ausenci 

as legais. 

- COMPETE AO l Q TESOUREIRO: 

I Promover formas de arrecadar as contribuiçÕes do ssociados<~ 

II - Efetuar pagamentos aprova do s pela Diretori a e ass 

III - Manter em dias a con tabi lidade da entidade; 

IV ~ ~ ~ssinar com o presidente os cheques da entidade; 

V - Fazer prestação de contas à assemblé ia .e · ... o. conse .ho .f i scal; 

\RÁG . ÚNI CO : Aô' 2'º' 'Tesouf'ê ii;o compete auxiliá-lo e subs t:Ltui - lo em s ua ::3 a u sen (: :L 

as legais. 

S.EÇAO II I - DO CONSELHO FISCAL: 

''t . 18Q - A asso ciaçao · terá o conselho fiscal corno Órgão máximo d e f:L.-scal i zaçiio 
que será compo~>to de 0'3 (três) membros titulares e 02 (d is) \1 sfupilie!2 

• . 19Q 

CAP. 

tEB s; · arnbôs e l eitos pela mesma .assembléia geral que elege a d :L retoria . 

COMPE TE AO CONSELHO FISCAL: 

I - Fiscalizar. a gestão financeir a e administrativa e ainda a tbma 
' "' da de contas·, , devendo re cebe:t=-la analizar e dar p r '~ c e r 

vando ou rejeitando-as; 

II - Reunir- se bimestralmente e l avrar em prorpio o r e ult a d 'J de ca 
da reunião. 

III - DAS ELEIÇÕES: 

r t . 20 Q - As eleiçÕes para ren ovação da direto ria e conselho fisca serão reali 
zadas na 1ª (primeira ) quinzena do rnêz em finda o manda to da •direto _ 

o 
(") 

ria atual, e serão convocadas em assembléia geral 
da 03 (três) meses anteceden tes à d a ta do pleito. 

r eal iza 

I - Poderão votar os moradores acima de 18 (dezoito) n o s de idade 
filiados até30 (trinta ) d i as antes da el eição, e que este j am ' 
e m dias com suas obrigações sociais; 

-A comis são ele itoral sera c omposta de 05 (cinco) membros esco 
l h id<':; em assembl é ia geral ; 

Será ,· onsiderada e leita a c h apa que obtiver a ma j ''[' i.:t :s .Lmple s 1 

do s vn tos válido s ; 

A p o :;:-;e da diretoria ele i ta dar - se - á automaticam nte após a 1 

proc 10maç ão do resultado do pl e ito; 

-VI - A s olen idade de posse ocorrera conforme determin ç ao da d ireto 
r i R r'l P iTR. 





~~~ - DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANS~TORIAS: 
/ , 
/ ~ 

-CONSTITUI O PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO: 

I -As contribuiçÕes dos associados, as doações provi ient e s do p~ 
der pÚblico sob qualquer titulo; 

II - Bens rr.oveis e imÓve is adquiridos por compra , doaç e s, 
nios ou outras formas legai s; e 

conve 

·-III - Rendas adquiridas com promoçoes diversas. 

-t . 22 º - Em caso de extinção seu patrimÔni o se reverterá em b en ef c io de uma ·' 
entidade cong~nere existente na comunidade, desde que es olhida pela 
assembléia geral e que esteja cadastrada junto ao CNAS-C nse]ho Nacio 
nal da Assinst~ncia Social. 

-t . 23 º - A Associação 'terá duração indeterminada e só p o derá ser ons iderada ' 
extinta por deliberação unânin'te de s eus associa dos prese tes à assem 
bléia geral convocada para tal fim. 

"t . 24 2 - Os cargos de direção da associação serão execido gratui t men te , sem' 
nenhuma remuneração, sendo vetada a reeleição por mais d um periodo ' 
consecutivo ou a l ternado. 

e. 252 - O presente Estatuto somente poderá ser alterado parcial u t otalme n te 
em ass emb l éia geral convocada para t al finãlidade , ut ili ando - se para 
as deci sÕes o quÓrum minimo de 50%+1 ( cinsquen ta por cen o méti s u m) . 

:· t . 26 º - Os casos omissos ao presente estatuto serão resolvi dos p la Direto r i a 
ou em Última instância pela assemblé ia geral. 

c. 27º - Revogadas as d isposiçÕes e m contrário o presente estatut 
vigor na dat a de sua aprovação pela Assembléia Geral de 
entidade. 

en t rará P.m 
undação da ' 

Teresina, 03 de Ago s t o de 97 . 

I.\ 

I 

l [}ll/ o 
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-

----:--.~-
-~-

000020 7 5 



··-·-·---·-···--·f-·------------

'· 

I· 



Do •. s 
/r>4 

.j\/ 
( 

CARTORIO THEMISTOCLES SAMPAIO 
Rua Llzandro Nogueira, 1223- Fone: 221-7886 

TERESINA- PIAU( · . 
----- ... 

~- ~' 

ANATÁLIA GONÇALVES t:>E SAMPi\10 PEREIRA; Tabeliã Públicâ .do · . 

3 .o Oficio. Oficial do Regis~t"o de. Títulos. Documentos e outt"os pap is 

e de Prot"esto de L~tra~ e ~utro$ Tíi.u{ps. desta Comarca de . 

Capital do Es~ado do PiauL por nomeaÇão legal etc· 

. ·::· .. '~ 

a . .... 

CERTIDÂO .. 

CERTIFICO . c. 

a requerimento Verbal de Pessoas interessadas que re endo 
, 

em Cartorio do 32 . Oficio de Notas no livro de Regist ·o de 
, .. 

Pessoas Jurídicas, no livro A n2 04, sob n2 de Ordem 447A 

datado do dia 12.11.97, encontra-se registrado 

e Ata de Fundação da Associação dos Moradores do .,... . 

cia). Francisco Marreiros e loteamento Cidade Verde. re-
, , -. 

ferido e verdade e aos :proprios livros 
.. -, . - ~~- - ,. ~-- ·--~-·------' 

torio me reporto e dou fe.Eu,~~~~~~&-~t1~~~~~~~ 

Escrevente o .datilograféie assino.Eu, I ~~~~~~~~~~~ 

---~· P/Oficili:'ll do. regist.ro de Pessoas subs 

crevo, dato e assino. 

Cartório Themistocles Sampaio 
3' Oficio de Notas 

Ellz, b.:Lh do V 11le 
~1crmnt1 Compromfuada 

Teresina - Piaul . .r;, .. 

Teresina-PI, 12 de Novembro de 997 

P/OFICIAL 



A~b~ia Legislativa 

FOLHA DE tNFORMAÇÃO OU tiESPACHO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 
JUNTADA 

de O Pub~cl de niatéria 

f~- t.J!j 

J2iJuÍita /tl. a 1 ""ie -J/l. l!Jma. 
Chefe Setor de Publicaçto 

Al- OJRFTORIA LEGJSLATIV4 
Nos termos r~imentais . 

Encaminhe- se a-ÍJ ~ 6 - -< 
-- ?.e.--~Ç(Q/) 

. Em, _.Qf I (){) 

Dr. 

A L - orp--.-_:- RIA LEGIStATIVA 
Noo '"'mos t'Jipi9Jen~ 

~ncaminhe- se a .f l-C · ~~ 
,.r;ul- /1-t~; 

AL- DIRFTORIA 
Nos termos 
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Assembléia Legislativa 

Ao Presid"fit. da Comissão de 

PoMie @A&. roo.-
para os devidos fins.' 

Em of / .. ~-J..JE2_. 

@Mceica~ a: §~~'i!l:-:-···· 
Cbele do Núcleo Comissões Técfr!_aa 

Ao Deputado ;j'~ Jr. 



Assembléía Legislativa 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
PROJETO DE LEI N° 044/ 00- AL- 1418 I 00 
ASSUNTO: Reconhece de Utilidade Pública a Associação de oradores 

do Conjunto Residencial Francisco Marreiros e Lo eamento 
Cidade Verde. _ 

AUTOR: Deputado Flávio Rodrigues Nogueira 
RELATOR: Deputado Prado Júnior. 

Por proposta do Deputado Flávio Rodrigues Nogueira, 
encontra-se nesta Comissão de Constituição e Justiça, Projeto d Lei de 
reconhecimento de UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇ O DE 
MORADORES DO CONJUNTO RESIDENCIAL FRA CISCO 
MARREIROS E LOTEAMENTO CIDADE VERDE, funda a em 
03.08.1997, com sede no Conjunto Francisco Marreiros, Lot amento 
Cidade Verde, com a sigla ASCROFRAM e foro na cidade de T resina, 
Estado do Piauí. 

O presente processo, conforme determinação legal, 
apresenta toda a documentação necessária, ou seja, Publica ão do 
Estatuto em Diário Oficial, C. G. C., cópia da Ata da Fundação, ertidão 
de Registro como Pessoa Jurídica e cópia do estatuto da Associa ão. 

VOTO DO RELATOR 

Desta forma, encontrando-se a proposição fundament da no 
aspecto Constitucional, legal e Jurídico regimenta somos de arecer 
favorável à sua normal tramitação e aprovação. 

SALA DAS SESSÕES DA ASS 
ESTADO DO PIAUÍ, no Palácio Petrôni 
de outubro de 2000. 

L ÉIA LEGISLA TI A DO 
o ela, em Teresina ( 1), 1 o 

__,,_ ____ --1._;;,_--·--~···· 1: 

·- .~--i 



ESTADO DO PIAUÍ 

Assembléia Legislativa 

, DE DE DE 2000 

Reconhece de Utilidade Pública a Asso iação de 
Moradores do Conjunto Residencial ranctsco 
Marreiros e Loteamento Cidade Verde. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se 

Art. 1 o - Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação de 
do Residencial Francisco Marreiros e Loteamento Cidade Verde, com sede foro na 
cidade de Teresina, Estado do Piauí. 

Art. 2° - À entidade de que trata o artigo anterior ficam asse 
direitos e vantagens da Legislação vigente. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, rev adas as 
disposições contrárias. 

2.000. 
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina(PI), 30 de o tubro de 

Dtl~ii 
Presidente 

Dep. PO 
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~•oo .. ,.._ • ..... * ·v, •I• ESTADODOPIAUÍ 
~~ Assembléia Legislativa 

AL-P-(SGM) No 324 

' ' 

Teresina(Pl), 30 de outubr de 2000. 

. ., 
. . . ':.: ' ,· . . . : ~ ... 

. .. 
·_.-. .. . · 

.. ·.: 
. : . · 

. . . · .-

Senhor Goven1ador, 

Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelêt cia para 
encaminhar-lhe, na confonnidade do art. 78 da Constituição Estadual, 
devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei e autoria 
do Dep. FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA, que: 

"Reconhece de Utilidade Pública a Associação de Mor dores do 
Conjunto Residencial Francisco Marreiros e Loteament'J Cidade 
Verde". 

, Aproveito o ensej~ para reiterar a Vossa Excelência pro estos de 
especial consideração e elevado apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

I 

L. ~Llb 
ep. KL~EfeULÁLJO 

Presidente 

Dr. FRANCISCO DE ASSIS DE MORAES SOUZA 
Digníssimo Govemador do Estado do Piauí 
NESTA CAPITAL 



ESTADO DO PIAuí 

Assembléia Legislativa 

' DE DE DE 2000 

Reconhece de Utilidade Pública a Associação de 
Moradores do Conjunto Residencial ranctsco 
Marreiros e Loteamento Cidade Verde. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

F AÇO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se 

Art. 1 o - Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação de 
do Residencial Francisco Marreiros e Loteamento Cidade Verde, com sede 
cidade de Teresina, Estado do Piauí. 

Art. zo - À entidade de que trata o artigo anterior ficam asse 
direitos e vantagens da Legislação vigente. 

Art. 4 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo adas as 
disposições contrárias. 

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina(PI), 30 de ou bro de 

D~hkE~~ko 
2.000. 

Presidente 

U-Q.. 

FREITAS 

Dep. PO 



ESTADO DO PIAUÍ 

Assembléia Legislativa 

, DE DE DE 2000 

Reconhece de Utilidade Pública a Asso iação de 
Moradores do Conjunto Residencial ranc1sco 
Marreiros e Loteamento Cidade Verde. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se 

Art. 1 o - Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação de 
do Residencial Francisco Marreiros e Loteamento Cidade Verde, com sede 
cidade de Teresina, Estado do Piauí. 

Art. 2° - À entidade de que trata o artigo anterior ficam asse 
direitos e vantagens da Legislação vigente. 

· te Lei: 

oradores 
foro na 

ados os 

Art. 4 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, rev gadas as 
disposições contrárias. 

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina(PI), 30 de o tubro de 

~lL~L 
Dep. KLEBER EULALIO 

2.000. 

Presidente 

Dep. ROBE~~AS 
1° Secre 

Dep. PO 
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Teresina(P1), 30 de outubr de 2000. 
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Senhor Governador, 

Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelêt cia para 
encaminhar-lhe, na confonnidade do art. 78 da Constituição Estadual, 
devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei e autoria 
do Dep. FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA, que: 

"Reconhece de Utilidade Pública a Associação de Mor dores do 
Conjunto Residencial Francisco M arreiros e Loteament 'J Cidade 
Verde" . 

.- Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência pr estos de 
especial consideração e elevado apreço. 

if L· ~cLb 
ep. KL~E(iiULÁLJO 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. FRANCISCO DE ASSIS DE MORAES SOUZA 
Digníssimo Governador do Estado do Piauí 
NESTA CAPITAL 


